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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e  Rural e a Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 42, de 14 de abril de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público até 10 (dez) operadores.

Conforme disposto na exposição de motivos, as contratações se justificam, pois atualmente no quadro municipal tem-se 22 cargos de operador para a Secretaria de Transportes, Agricultura e Obras e Viação, sendo destes 05 cargos vagos e 05 servidores afastados.

Ademais, no ano de 2021 foram recebidos 2 rolos compactadores novos, 2 retroescavadeiras novas e 1 moto niveladora. Diante dessa situação faz-se necessária a contratação emergencial de operadores de máquinas para suprir as necessidades de vagas e não se deixar as máquinas paradas sem atender os serviços públicos que devem ser prestados para a comunidade em vias públicas.

Já no que diz respeito a contratação por prazo determinado, esta serve para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, sendo uma forma de admissão prevista no art. 37, inciso IX da Constituição Federal e no  art. 249, Lei Complementar Municipal nº 018, de 16 de agosto de 2011 e justifica-se pela necessidade advinda da ocorrência de situações que exijam atendimento imediato, de modo a evitar risco ou dano eminente ao interesse da coletividade pela inexecução de algum serviço cometido à Administração Pública. 

A contratação temporária no município de Três Passos está prevista no art. 250 da Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011, conforme transcreve-se a seguir: 

Art. 250. Consideram-se como de necessidade temporária de excepcional interesse público, as contratações que visam a:

I – atender a situação de calamidade pública;

II – combater a surtos epidêmicos;

III – atender outras situações de emergência que vierem a ser definidas em lei específica.

§ 1º As contratações de que trata este capítulo serão realizadas por prazo determinado na respectiva lei, na proporcionalidade necessária para cessar a emergência de seu fato gerador.

§ 2º Os contratos serão de natureza administrativa, ficando assegurados os seguintes direitos ao contratado:

I – vencimento equivalente à percebida pelos Servidores de igual ou assemelhada Função no quadro permanente do Município;

II – jornada de trabalho, serviço extraordinário, repouso semanal remunerado, adicional noturno e gratificação natalina proporcional, nos mesmos termos do Servidor efetivo;

III – férias proporcionais, ao término do contrato;

IV – inscrição no regime geral de previdência social;
     
Ocorre, no entanto, que a contratação temporária só é válida se houver situações de excepcionalidade e temporariedade, caso não haja, o ato é inválido.

O apresentado na justificativa não traz nenhum destes dois aspectos, a
demanda se mostra para atender demanda ordinária e permanente do profissional no
município.

Neste caso, o que se sugere é que as contratações aconteçam, mas que
o prazo em que estiver atuando os servidores contratados, seja realizado concurso público
para completar o quadro de cargos, regularizando assim as contratações temporárias que não
encontram situações fáticas para ocorrer.

     Diante do exposto, opina-se pela viabilidade técnica da proposição em tela, vez que, adequada a iniciativa legislativa, atendendo aos requisitos formais para sua regular tramitação. Porém, no aspecto material, é preciso que seja realizado concurso público durante o prazo de contratação
     Três Passos, 22 de abril de 2022. 
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